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LEI MUNICIPAL N" 884/2022,D8 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

,i.jlffitxtghuroi& ALTERÂ A REDAÇÃo n,t LEt g4ztz021 DE
05 DE NOVEMBRO DE 2O2I . LOA E DA LEI
8271202I DE 15 DE JUNIIO DE 202I. LDO.

REC

A CÂMARA MUNICIPAL uf çnOnÍRAS aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1'. O Art. 6o da [,ei n' 84212021 de 05 de novembro de 2021- Lei Orçamentária Anual -
LOA passa a ter a seguinte redação:

Art. 6'. Através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal,
privativamente, os poderes EXECUTIVO e LEGISLATIVO poderão nos
termos do art. 70 da Lei Frederal 4320166, atualizar seus respecrivos
Orçamentos em até 80% (oitenta por cento) do montante da Receita Anual
prevista nesta Lei Municipal, a qualquer época, na fonna preconizada na Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO|2022, de forma a n-lanter o equilíbrio
orçamentário, reforçando Atividades e Projetos insuficientes à execução, da
seguinte forma:
(.. .)

Art.2'. O §3" do Art. 75 da l.ei 82712021 de 15 de junho de 2021 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 75. (...)

§3o. Os Créditos Suplementares abeftos pela fonte Anulação de Dotação
previsto no Art.43 §1" inciso III da lei 4.320164 ate o limite de 80% (oitenta
por cento) em função do valor total da Proposta Orçamentária para o ano de
2A22.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos as datas
das leis alteradas, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MTJNICIPAL DE GROAÍRAS/CE, EM 26 DE
DEZEMBRO DE 2022.
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